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CEP 84620

LEI Hfi 283/88

PATA; 06 de setembro de 1.988

SlMlLA ; Autoriza o PQder Executivo Muni-

cipal a conceder uma Subvenção Social, ao

Colégio Cristo Rei de Rio das Antas, meste

Município á dá outras providências.

A Gamara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou e Eu AL-

VIE OTTO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

ARTIGO 19.- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a

conceder uma subvenção Social, referente ao exercício de 1.988, ao eo

legio Cristo Hei, na localidade de Rio das Antas, neste Município, no

valor de Czf 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados),.

ARTIGO 26»- As despesas decorrentes do Art. 12 desta Lei, correrão,

por conta das dotações próprias, constantes do orçamento para o corren

te exercício.

ARTIGO 39»- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação revo-

gadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 06

de setjgmb:DÒ\4®\1.988
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